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Oficion® g4/ (SF) Brasilia, em _£#£  de abril de 2006.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Inocéncio Oliveira
Primeiro-Secretério da Cimara dos Deputados

Assunto: Emenda do Senado a Projeto de Lei da Cimara.

Senhor Primeiro-Secretério,

Comunico a Vossa Exceléncia que o Senado Federal aprovou,
em revisdo e com emenda, o Projeto de Lei da Cémara n° 9, de 2005 (PL n° 6.763, de
2002, nessa Casa), que “Acrescenta paragrafo ao art. 39 da Lei n° 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, para incluir representantes da Fundagio Palmares e de comunidades
remanescentes de quilombos nos Comités de Bacia Hidrografica.”

Em anexo, encaminho a Vossa Exceléncia o autégrafo referente
4 emenda em aprego.
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